
Projeto de Lei nº 7.200/06
(Do Poder Executivo)

Estabelece normas gerais da educação
superior, regula a educação superior no sistema
federal de ensino, altera as Leis nos 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; 8.958, de 20 de dezembro de
1994; 9.504, de 30 de setembro de 1997; 9.532, de
10 de dezembro de 1997; 9.870, de 23 de
novembro de 1999; e dá outras providências.

Emenda
(do Deputado Fleury)

Modificação do inciso I do artigo 15 do Projeto de Lei para a seguinte
redação: I – criar, organizar e extinguir cursos e programas de educação
superior em sua área de abrangência prevista no Plano de Desenvolvimento
Institucional.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 15 do Projeto de lei viola o artigo 207 da Constituição Federal que
prevê a autonomia universitária. Vale dizer, o exercício da autonomia é
direito das instituições de ensino superior reconhecidas como universidades
e a limitação desse direito não pode ocorrer por norma infra-constitucional.

Ressalte-se que às universidades privadas devem obedecer regras gerais de
educação, entretanto estas não podem limitar direito previsto na
Constituição Federal, protegido inclusive contra emendas conforme artigo
60, § 4º.

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2006

Deputado Fleury
PTB-SP


